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Observações importantes:
1) Existináo divergência entre as informaçöes constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevaleceräo as

informaçöes constantes deste resumo,
2) Have'ndo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a espec¡ficaçäo dos produtos, unidades e

demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevalecerão as informaçöes constantes do edital e seus

anexos
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EDITAL DO PREGÃO ELETRONIGO N.O 2021.09.13.02
Regido pela Lei n.o 10.520, de 17 de julho de2002, subsidiariamente, pela Lei n.o 8.666 de 21 de

¡unño de 1g93, com as alteraçöes da Lei n.o 8.883/94 e da Lei n.o 9.648/98, pela Lei Complementar
-no 

12312006 e suas alterações posteriores, e demais legislaçöes vigentes.

PREÂMBULO

O DEpARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA'

através do(a) Pregoeiro(a) designado e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste

processo as.quais-constam acima relacionadas, torna público para conhecimento de todos os

interessados gue as 08H 30MlN (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 29 DE SETEMBRO

DE 2021, através do endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, em sessäo pública por meio

de comunicaçäo via internet, dará início aos procedimentos de abertura e análise das ppropostas

de preços, formalizagäo de lances e análise e verificaçäo dos documentos de habilitação da licitaçäo

modatiâade PREGÃO ELETRONTCO No 2021.09.13.02, do tipo MENOR PREçO critério de
julgamento POR ITEM, mediante as condiçöes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo

com a Lei Federal n.o 10.520, de17 de julho de2}O2,subsidiariamente pela Lei n.o8.666 de21 de

junho de 1993 (com as alterações da Lei n.o 8.883/94 e da Lei n.o 9.648/98), Decreto Municipal n"

i.1g5, de 10 de março ¿e ZOZI, Decreto Municipal no 1,188, de 11 de fevereiro de 2021 e Lei

Complementar no 12i, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteraçöes posteriores, e demais

legislação pertinente a matéria.

COMPOEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR

APRESENTADAS:

eARTE A - CONDTçöES PARA COMPETIçÃO, JUTGAMENTO E ADJUDICAçAO.
Em que são estabelécidos os requisitos e as condições para competiçäo, julgamento e formalização

da ata de registro de preços e do contrato.

PARTE B -ANEXOS
Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo da Carta Proposta;
Anexo lll - Modelo de Declaraçöes;
Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

I. DO OBJETO

1. 1.1.4 presente licitaçäo tem como objeto REGISTRO DE PREçOS V¡SANDO A FUTURA E

EVENTUAL AqUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

SEGRETARIA DE SAúDE Do MUNtclPlo DE cAUcAlA/GE, tudo conforme especificaçöes

contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

2. DAS coNDtçöES pARA pARTtctpAçÃo E cREDENcIAMENTo NA PRESENTE LlclrAçAo

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
regularmente estabelecida neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que
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satisfaçam a todas as condiçöes da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos

sociais compatíveis com o oojeto da licitaçäo, devendo, ainda, cumprir a legislaçöes próprias quanto

à forma constituição do tipo de empresa, sendo:
. Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples,

comandita por açõesjAnônima - SA (regulada pela Lei no 6.404-76), a Limitada (LTDA) Limitada

Unipessoal'(SLUie a Empresa lndividuaide Responsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei

Federal no 12.441111);
. Sob a denominâçao de sociedades simptes: Associaçöes, Fundaçöes e Sociedades

cooperativas;
. dob a denominação de Empreendedor individual (MEl) ou Empresário lndividual (El);

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR:
2.2.1.licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
2.2.1.1. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores

ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame'

2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.

2.2.3. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes

participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão

automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução,

de fusäo, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de

participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou

iennam iido declaradäs inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração

Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na

forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente

expostos, este¡am cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS

TNTDoNEAS E SUSPENSAS (CEIS);
2.2.4.1. É permitida a participação de empresa em condição de recupera_ção judicial desde que

amparada äm certidão emitida pela instância judicial competente, que ceftifique que a interessada

estå apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU'
Z.Z.S. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou

dirigentes da Prefeitura Municipai de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissäo de

Pregäo, bem como o(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.-6. A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar cienfe que

o objeto adquirido esiar¿ sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de

recuóar caso näo esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da

presente licitaçäo ou éeja um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de

interesse público devidamente justificado.
2.2.7. R pärt¡cipação na licitaçáo implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos

termos e conteúdós deste ediial e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos

em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informaçöes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.
Z.Z.A.As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno P_o_rte- (EPP)'

conforme incisos I e ll do Artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que

pretenderem usufruirem de éeus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido

previsto naquela Lei, terão o enquadramento atestado ante aos dados constantes do cadastramento
junto ao SICAF ou das demais documentaçöes apresentadas na plataforma-
'2.2.g. 

As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e

Empresas dé Pequeno Porte (EPP) què näo apresentarem a comprovação no subitem anterior,
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poderão part¡cipar normalmente do certame, porém, em

não enquadradas neste regime.

2.3. Como condição para participaçäo no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

25.1. que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como

microempresa, empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual - MEl, ou equiparada,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar no 123, de 2006.
2.3.2. nos itens não exclusivos, a assinalaçäo do campo "näo", apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123 de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;
2.3.3. o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das

vedações do artigo 3', parágrafo 4o, da Lei Complementar no 123, de 2006, não poderá usufruir

do trátamento diferenciado plevisto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição

de ME/EPP no sistema Comprasnet.
2.4. que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo definidos no Edital;

2.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores ;

2.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo

emprega menor be tO anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;
2.7.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruçäoNormativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009;
2.8. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do

licitante;
2.g. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em leie neste Edital,

2.10. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico

do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade

licitatória Pregäo, em sua forma eletrônica.
2.11. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -
Comprasnet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha

pelo interessado.
2.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante lógal e a presunçäo de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.
2.13. O uso da senha de aceðso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, näo cabendo ao provedor do

sistema, ou ao érgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.
2.14. Aperda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio de acesso,
2.15.É.de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transaçäo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA

- CE oú ao Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido,

ainda que por terceiros.
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2.16. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçäo de capacidade técnica para realizaçâo

das transaçöes inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitaçäo seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitaçäo" via sistema;
3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificaçäo e classificação inicial;

3.1.4. Lances;
3.1.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;
3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicação,

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da

internet, sendo:
a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitaçäo através do sistema Comprasnet;

4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter

as extensões *.doc, *.xls, ou *.Pdf.

4.1.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível

com a versão sistêmica opeiada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte do(a)

Pregoeiro(a), ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitaçäo, a

fim de que se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento.

4.2. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

ousubstituirapropostaeosdocumentosdehabilitaçäo
anteriormente inseridos no sistema,
4.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,

observado o disposto no capu1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá

somente após os procedimentos de julgamento.
4.5. Os documentos que compöem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente seräo disponi'bilizados para avaliaçäo do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento da fase de lances.
4.G. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmaçäo

daqueles exigidos no edital e já apresentados, seräo encaminhados pelo licitante melhor

classificado após o encerramento do envio de lances.
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deverá ser elaborada confo rme o Anexo ll deste instrumento , em papel timbrado da licitante,

estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada exclusivamente por meio da plataforma

do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo discriminado, contemplando o(s) lote(s),

em conform idade com o Projeto Básicoffermo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá

minimamente:
5.1.1. A modalidade e o número da licitaçäo;
5.1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de GAUCAIA;
5.1.3. Prazo de entrega dos bens, conforme os termos deste edital;
S.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.1.5. Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade

de medida consignada no edital;
5.1.6. OsÝalores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da Proposta

de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1:7. Declaraçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

S.1.8. Demais informações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2. A proposta de preços (inicial) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital, atendendo

aos quesitos citados ánteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser anexado em

formaio de arquivo junto a plataforma eietrônica do Comprasnet. A licitante deverá, ainda, realizar

o cadastramento dé sua proposta de preços por meio de preenchimento do formulário específico

via sistema Comprasnet.
S.3. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem

como, para comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrada

divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de

melhor oferta, a licitante será desclassificada.
S.4. A proposia de preços final (consolidada) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital,

atendendò aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser

anexado em formato de arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet.
5.5. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam

compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja

apresentada em arquivo corrompido, observando as disposições constantes do item 5'12 deste

edital, a licitante será desclassificada.

5.6. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as

trañsaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.
S.7. Os preços consiantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais aþOs a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos.
5.7.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.

5.7,2. Os'preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do

licitante, näo |-he assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro argumento näo previsto em lei, salvo nos casos nitidamente

verificados e atestádos pelo(a) Pregoeiro(a) que, dentro da situação concreta, poderá agir no

sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento.

S.7.3. Ocoriendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema

e utilizado para classificação das Propoétas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às

correçöes necessárias,
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5.7.4. Havendo discrepância entre a especificaçäo dos
lançadas no sistema, prevalecerão as especificaçöes do edital e seus anexos.
5.7:5. Näo serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços

unitários e totais estimados parc a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto

Básico/termo de referência.
5.7.6. Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREçO POR

ITEM, expresso em reais.
5.8. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.8.1. A Proposta de preços deve contemplar o quantitativo por ltem em sua totalidade conforme
licitado.
5.9. O ptazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 60 da Lei no. 10.520/2002. Caso
a licitante näo informe em sua Proposta de Preços o ptazo de validade, será considerado aquele
definido neste Edital.
5.10. A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação,

competição, julgamento e formalizaçäo do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às
suas disposiçöes e à legislaçäo aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520102 e 8.666/93.
5.11. Somente seräo aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a)
Pregoeiro(a) por meio do sistema.
5.f 2. O(AO) Pregoeiro(a) visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem

como, munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e

oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências
constantes da propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada).
5.13. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item,

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitaçäo mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados ou dos documentos apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão
analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu
ptazo de validade. Os documentos de habilitaçäo serão os seguintes:

6.2. RELATVA À HABILITAçÃO ¡URíOIC¡:
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser e sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçäo no registro da Junta onde tem sede a
matriz.
6.2.2. ATO CONST|TUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleiçäo de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçäo no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.2.3.INSCruçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
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Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera
a matriz.
6.2,4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e.i.S. pROGURÀçÃO, sè for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade

ou, específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo,

6.3, RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.9.2. Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fãzenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

6,3.3,3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.3,3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
0.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovagäo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restriçäo;
O.ã.S. Haven'do alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o proion"nte for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do(a)

Piegoeiro(a), para a regularização da documentação e emissäo de eventuais certidöes negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa;
O.S.O. A não-regularizaçäo da documentaçäo, no prazo estabelecido, implicará decadência do

direito à contratãção, sém prejuízo das sançöes previstas no art, 81, da Lei no 8'666/93, sendo

facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, parc a assinatura

do contrato, ou a revogaçäo da licitação ou do item, conforme o caso.

6.4. RELATTVA À QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
6.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentadoó na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa

situaçäo financeira da empresa, vedada e sua substituiçäo por balancetes o_u balanços provisórios,

podeñOo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data

äe apresentaçäo da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem

como por sócio, gerente ou diretor;
6.4.2. 

'Capital 
soãal mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a-10o/o (dez por cento),

do valor óorrespondente efetivamente arrematado pelo licitante (ou seja, será considerada a soma

dos valores de todos os itens arrematados pelo licitante), podendo a comprovaçäo ser feita através

da apresentação da Certidäo Simplificada emitida pela Junta Comercialda sede da licitante ou outro

documento legal.
6,I.2. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;
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6.4.3.1. É permitida a participaçäo de empresa em condição de recuperação j

amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório

8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU.

6.5. RELATVA À QUAL|FICAçÃO tÉCMCe:
6.5.1. Comprovaçäo de aptidäo, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.

6.5.2. Comprovar possuir autorizaçäo de funcionamento expedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, de acordo com o disposto nos a¡1. 1o e 2" da Lei 6.360/76.

6.5.3. Alvará de Licença Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.

6.5.4. Certidão de Regularidade Técnica, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia de sua
jurisdição (Resolução CFF n' 464 de2310712007).

6.5.5. Autorizaçäo Especial (AE) para medicamentos da Portaria 344 de 1510511998 conforme Art'
2" emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, do Ministério da Saúde.
DOCUMENTO EXIGIDO PARA OS ITENS: 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47 , 48,49, 50, 51, 52, 53,

54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64,65,66,67,68,69,70,71,72,73,74,75,76,77,78,79,
80, 81, 82 e 83.

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9,854, de 27110/1999,
publicada no OOU de2811011999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituiçäo Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a parlir de 14

(quatoze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6.6.2. Declaraçäo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste Edital (arl. 32, $2o, da Lei n.o 8.666/93).
6.6.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicaçäo dos atos do
processo, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.4.1. Como condição prévia ao exame da documentaçäo de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventualdescumprimento
das condições de participação, inclusive quanto ao objeto, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participaçäo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www. portaldatransparencia. gov. br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj,jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php);
d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.4.2.4s certidöes de comprovaçäo de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso

exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter
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sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data m

6.6.4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lej

n 13i.12ó, de I de óutubro de 2018. Caso está documentação tenha sido emitida pela internet, só

será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

6.6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, porforça do artigo 12da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsávél pela piatica de ato de improbidade administrativa, a proibiçäo de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
6.6:6. Constatada a existência de sançäo impeditiva da participaçäo no certame, o(a)

Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condiçäo de participação,

6.6.7. No 
'caso' 

de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
6.6.8. Não ocorrendo inabiliiação quanto às condições de participaçäo, o(a) Pregoeiro(a)

consultará os documentos os quais foram apresentados junto a Plataforma do Comprasnet e na

ausência ou no não atendimento de algum destes ante ao requerido no edital, farâ a verificaçäo via

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, em relaçäo à habilitaçäo jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçäo econômico-financeira e qualificação técnica'

e.õ.g. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidöes, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF'
d.e.tO. Caso o(a) Pregoeiro(a¡ ñao logre êxito em obter a certidäo correspondente através do

sítio oficial, ou na hipóiese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempreses, empresas de pequeno porte e equiparadas, conforme estatui o art. 43, $ 1o da LC

no 123, de 2006.
6.6.11. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF, ou cadastrados, porém que näo atendam todas as exigências de Habilitação

deste edital, deverão apresentar a documentação relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal

e trabalhista, à qualificaçäo econômico-financeira e qualificaçäo técnica estabelecida no item 6 desse

edital.

6.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados no item 6 deste edital deverão
ser apresentados pelos i¡c¡tantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico,
até a data da abertura do certame.
6.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparadas, e uma 
'vez 

constatada a existência de alguma restriçäo no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis,

ap?s solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, comprovar a regularizaçáo. O prazo

poderá ser prorrogado por igual período.
b.g.t. n piorrogãçao do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa'
S.A.Z. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitaçäo do licitante, sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital, sendo facultada a
convocáção dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com

alguma rästrição-na documentação fiscal, será concedido o mesmo ptazo para regularização'
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6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exi

Pregoeiro(a) suspend erâ a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua

continuidade.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma'
6.11. Nós lotes näo exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
6.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deveräo
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome
da matriz.
6.13. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitaçäo, sanar erros ou falhas que não alterem

a substância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação,
observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRONICO

INFORMAçÖeS Cenels
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da

plataforma COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condiçöes de segurança -
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitaçöes).
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE,
designado como Pregoeiro(a).
7.1.2. O licitante poderá enviar as informaçöes da Proposta comercial e participar da disputa através

do sistema eletrônico.
7.1.3. A participaçäo no Pregäo Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento
da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados as condições e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.

7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçâo do ato, este será

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.2.1. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de
Preços apresentadas.
7.2.2. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, näo mais será
permitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou

complementação.
7.2.9. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao

respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste

Edital.
7.2.4. Durante a sessäo pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
7.2.5. Cabe à licitante acompanharas operaçöes no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, seja ela a inicial ou a de continuidade dos trabalhos, ficando responsável pelo ônus
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decorrente da perd a de negócios diante da i

sistema ou de sua desconexão

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLIGA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
7.3.1. A partir do horário estabelecido no preåmbulo deste Edital terá início a sessão pública do

Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgaçäo dos preços das Propostas de Preços cadastradas
(Propostas de Preços lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4. DA CLASSTFICAçÃO lNlClAL:
7.4.1. Abertas as Propostas de Preços (iniciais), o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das
Propostas de Preços apresentadas, de acordo com os dados e informaçöes constantes do

cadastramento no sistema, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou näo apresentem as

especificaçöes técnicas exigidas no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo I deste edital.
7.4.2. O Pregoeiro verificará as propostas de preços (iniciais) apresentadas no que tange aos dados

disponíveis na plataforma e desclassificará, motivadamente, aquelas que näo estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
7.4.3.A proposta de preços (inicial) anexada em arquivo junto a plataforma, somente será analisada
quando do encerramento da fase de lances, momento em que o Pregoeiro terá acesso aos
documentos dos participantes, devendo, dai, proferir com as análises e comparações necessárias.
7.4.4. Constatado alguma divergência com evidente discrepância ao exigido no edital e seus

anexos, sobretudo, quanto ao evidente equívoco na formulação dos preços apresentados, o(a)

Pregoeiro(a) desclassificará a respectiva proposta de preços da licitante.

7.4.5. A desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada
no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.

7.4.6. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas de Preços classificadas pelo(a)

Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase
de lances.

7.5. DA FASE DE LANCES
7.5.1. Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva,
quando entäo os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por

meio do sistema eletrônico em modo de disputa aberto.
7.5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessäo de lances. É de inteira responsabilidade do

licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
7.5.3. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento

e do respectivo horário de registro e valor.
7.5.4.Os lances serão ofertados item a item, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura
de mais de um item/lote de forma simultânea.
2.5.5. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente
registrado pelo sistema, podendo, todavia, a licitante ofertar lances intermediários (lances iguais ou

suþeriores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante).
7.5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.
l.S.l. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema näo identificará o autor dos lances aos demais proponentes.

7.5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
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7.5.9. Quando o preço do item ofertado resultar em um valo
casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas)

devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder
inclusive por ocasiäo da entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.5.10. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão
pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçäo da sessão pública.

7.5.1L A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.5.9, será de
dois minutos qocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaçäo, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.5.12. Na hipótese de näo haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.9 e 7.5.10, a
sessäo pública será encerrada automaticamente.
7.5.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogaçäo automática pelo sistema, nos termos do

disposto no item 7.5.11, o(a) Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o

reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo

único do arl.70 do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.

7.5.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa
de envio de lances da sessäo pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuaräo
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e
quatro horas após a comunicaçäo do fato aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para

divulgação.
7.5.16. Na hipótese dos itens 7.5.13e7.5.14, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.
7,5.'17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seräo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificaçäo do licitante,
7.5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para

efeito de ordenação das propostas.

7.6. DA APLICAçAO DOS CRIrÉRIOS DE DESEMPATE
7.6.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos

nos art. 44 e art.45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação
do critério estabelecido no $ 20 do art.30 da Lei no 8.666, de 1993, se não houver licitante que

atenda à primeira hipótese.
7.6.2. Em relação aos itens näo exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à

comparaçäo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demáis classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de

2006.
7.6.3. Os critérios de desempate seräo aplicados nos termos do item 7.5.19, caso não haja envio
de lances após o início da fase competitiva.
7.6.4, Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da proposta ou lance

de menor preço seräo consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.6.5. A melhôr classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
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tanto.
2.6.0. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada

desista ou não se manifeste no p'azo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de

5% (cinco por cento), na ordem de classificaçäo, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
7.6.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno
porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se

identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.
7.6.8. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.6.9. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 30,

$ 20, da Lei no 8,666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aosbens:
7.6.9.1. produzidos no País;
7.6.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.6.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País; 
emnresâs due cor nto de reserva de7.6.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumpnme

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociale
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

DA NEGOCIAçAO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.7. DA NEGOCAçÃO:
2.7.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital.
7.7.2.4 negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
7.7.9.4pós a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a)solicitará a proposta de preços devidamente

escoimada do(s) licitante(s) vencedor(es).
7.7.4. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço

do primeiro colocado.
7.7'.5. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla
participaçäo, inclusive nos casos na situaçäo anterior, este deverá realizar a adequação dos preços

unitários para o menor valor ofertado entre os lotes.

7.8. DA PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA):
7.8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto

quanto ao último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar
PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços

atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a)

no sistema.
1.8.2. Esse prazo poderá serestendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido

da autoridade competente, caso este constante a necessidade de maior tempo para elaboração da

proposta de preço adequada.
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7.8.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos me

formalidades exigidas a proposta inicial (item 05 deste edital).
7.8.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários
item ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido
lance/negociaçäo, podendo, o Pregoeiro(a) confrontá-la ante a proposta de pre

,,r frgùçhä. r.
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e totais de cada
após a fase de

ços (inicial), nos

termos dos itens 5.2, 5.3 e 5.4.
7.8.5. Caso não seja possÍvel o enquadramento do último valor ofertado quando da formulaçäo da

proposta de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequaçöes, desde que

apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofeñado.
Z.g.e. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os

itens, bem como, näo serão aceitas reduções apenas em determinados itens.

7.8.7. A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e
verificaçöes por parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou

da autoridade competente,

7.9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
a) Verificação das condiçöes quanto ao tratamento diferenciado
7.9.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e

45 da Lei Complementar no 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da

Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seçäo "Despesas - Gastos
Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", seçäo "Despesas - Gastos
Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como no Portal da

Transparência dos Municípios do Estado do Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/),
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício

anterior, extrapola o limite previsto no arligo 3", inciso ll, da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou

o limite proporcionalde que trata o artigo 3o, S 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade
no exercício considerado.
7.g.2.Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3', SS 9'-A e 12,

da Lei Complementar no 123, de 2006.
7.9.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o(a)
Pregoeiro(a) indeferirá a aplicaçäo do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme
artigo 3', SS 9o, 9o-4, 10 e 12, da Lei Complementar no 123, de 2006, com a consequente
recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços
7'.9.4. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,
bem como quanto ao cumprimento das especificaçöes do objeto.
7.9.5. Será desclassificada a proposta de preços final ou o lance vencedor com valor superior ao

preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.9.6. A qualquer momento poderá o(a) Pregoeiro(a) solicitar a prova de exequibilidade da licitante

vencedora, devendo esta realizar as devidas comprovaçöes, sob pena de desclassificação.
7.9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:
a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os

custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregäo.
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a.l)Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esilarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do $ 30 do art. 43 da Lei

n.o 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros,

os seguintes procedimentos:
O Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovaçöes

em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
O Verificaçäo de acordos coletivos, convençöes coletivas ou sentenças normativas em

dissidios coletivos de trabalho;
O Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;
O Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
O Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
O Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a

iniciativa privada;
O Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas

de suprimentos, supermercados e fabricantes;
O Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;
O Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

Estudos setoriais;
O Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
O Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que

a proponente disponha para a prestação dos seruiços;
O Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

b) Apresentar preço final inferior a 30o/o (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o
mesmo item, e a inexequibilidade da proposta näo for flagrante e evidente pela análise da planilha

de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
7.9.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade
comprovada e, ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalaçöes de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços
7.9.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" ptazo razoável para tanto, sob pena

de não aceitação da proposta.
7.9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o projeto básico/termo
de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras
informaçöes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
7.9.11. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado porsolicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo estabelecido, e formalmente aceita
pelo(a) Pregoeiro(a).
7.9.12:. Se á proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação,
e, aésim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçäo de uma proposta que atenda
ao Edital.
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7.9.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, em
sempre que a proposta näo for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente,
haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos

44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.g.14.Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.9.15. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

classificação, observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
7.9.16. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição
de habilitação, na forma determinada neste Edital.

DA HABTLTTAçÃO
7.10. HAB|L|TAçAO DO LICITANTE CLASSIFIGADO:
7.10.1.4 Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste
edital.

DEMAIS PROCEDIMENTOS
7.11. Caso haja a possibilidade de apresentação de amostras no Projeto Básico/Termo de
Referência, antes de encerrado o julgamento de forma definitiva, o(a) Pregoeiro(a) submeterá o

resultado do julgamento até então realizado para fins de deliberação da Autoridade competente,
devendo este proceder e requer nos termos do projeto básicoitermo de referência.
7.12. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessäo do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que

mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na

ordem de classificaçäo, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
7.12.1. Ao final da sessão, caso não haja intençäo de interposiçäo de recurso e o preço final seja
compatível com os preços de mercado previstos parc a contrataçäo, será feita pelo (a) Pregoeiro(a)
a adjudicação do objeto desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a
reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de
julgamento;
b) À Assessoria Jurídica do Departamento de Gestäo de Licitações, para fins de análise e parecer
jurídico;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologaçäo e subsequente formalização de
ARP/Contrato(s).

7.13.1. SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.13.1.1. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasiäo, fazendo constar esta
decisäo no sistema eletrônico. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando
a cargo do(a) Pregoeiro(a) realizar o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet.
7.13.1.2. O (a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos,
das amostras, quando houver, e dos documentos de habilitaçäo, poderá solicitar outros
documentos, pareceres técnicos e/ou suspender a sessäo para realizar diligência a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisöes. Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica
será suspensa e será reiniciada somente decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a
comunicação do fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma do Comprasnet.
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2.13.1.3. No caso de desconexão do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema

eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior

ä tO (¿ez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa, e será reiniciada

somente d-ecorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, a
qual seräo informados na plataforma do Comprasnet.

DA TNTENçAo oe REcuRso, Dos MEMoRtAts REcuRSAts E DAS coNTRARRAzÕEs

7.14. DEFTNTçOES GERAIS:
7.14.1. Ao final da sessão, declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante a sessão
pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões
do recurso (memoriais recursais), ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões em igual ptazo, que começará a contar do término do
ptazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses.

7.15. DAS TNTENçöES DOS RECURSOS:
7.15.1. O(a) Pregoeiro(a) assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante

manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer.
7.15.2. O Pregoeiro examinará a intençäo de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-
a, em campo próprio do sistema.
7.15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do

Pregäo, bem como, a apresentaçäo de intençöes de recursos sem os devidos fundamentos e

motivos ou, ainda, sendo constatado que a intenção ofertada possui o caráter meramente
protelatório, isto, importará na preclusäo do direito de recurso e a possibilidade de adjudicaçäo do

objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.

7.I 6. MEMORIAIS RECURSAIS:
7.16.1. O licitante que tiver sua intençäo de recurso aceita deverá registrar as razöes do recurso,
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimadas a apresentar contrarrazöes, também via sistema, em igual ptazo, que começará a correr
do término do prazo da recorrente.
7.16.2. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos

legais.
7.16.3. Cabe à Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade
competente quando mantiver sua decisão.

7.17.DO JULGAMENTO DOS RECURSOS E SEUS EFEITOS:
7.17.1,4 análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo(a)Pregoeiro(a), ficaráadstrita
à verificação da tempestividade, cabimento e da existência de motivação da intenção de recorrer.
7.17.2. O acolhimento de recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ou pela autoridade competente, conforme
o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.17.3. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
na sede do Departamento de Gestäo de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA.
7.17.4. Os memoriais (razões de recurso) deveräo seranexados em campo próprio na plataforma

eletrônica. Havendo necessidade de apresentação de informações (fotos, documentos em PDF,
gráficos e afins) não suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados
exclusivamente via e-mail oficial da Comissão.
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7.17.5. O recurso será dirigido a(a) Pregoeiro(a) a qual poderá reconsiderar sua d
subir,
7.17,6, Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

näo justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
7.17.7. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a)terá efeito suspensivo.
7.17.7.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento,
7.16.7.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitaçäo ao(s) vencedor(es) e procederá(äo)
à homologação do processo,

8. DA(s) DorAçÃo(oES) oRçAMENTÁnn(s)

8.1. As despesas decorrentes das contratações correräo à conta de recursos específicos
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgäo(s) participante(s) deste
processo.

e. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

9.1. O objeto da licitaçäo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposiçäo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisäo dos
recu rsos apresentados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
9.3, A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.

r0. DA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador,
representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do
Decreto Municipal n" 1 195, de 10 de março de 2021, da Lei n,o 8.666/93, da Lei n.o 10.520102, deste
edital e demais normas pertinentes.
10.1.1. lntegra o presente instrumento (ANEXO lV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser
celebrada,
10.1.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - anexa a este edital.
10.2. Homologada a licitaçäo pela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE convocará
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este
Edital.
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o ptazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este ptazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
perÍodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Município de CAUCAIA - CE.
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata
de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaçäo das penalidades
previstas neste Edital.
10.3. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços
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nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do

Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento

se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no

Decreto Municipal n' 1195, de 10 de março de2021, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.o 8.666/93,
exceto os acréscimos de que trata o $1" do art. 65.
10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogaçäo da
vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, se a
proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.
10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contrataçäo, nem ao

menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s)
objetos(s), obedecida a legislaçäo pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condiçöes,
10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro
meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual
ou superior ao registrado.
10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do
Departamento de Gestäo de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA e ficaräo à disposição durante a

vigência da Ata de Registro de Preços.
10.9, O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
10.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
10.10. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto
Municipal n" 1 195, de 10 de março de 2021.
10.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento
e apresentação de comprovantes, que nåo pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço
de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.12. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão näo poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equaçäo
econôm ico-fi nanceira.
10.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
10.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgäo ou entidade da administraçäo pública municipal
que näo tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
10.14.1. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgäos participantes, independentemente do número de órgäos não
participantes que aderirem.

fi. DA FORMALTZAçÃO DAS CONTRATAçÖES
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11.1.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor reg

convocado para assinar o Termo de Contrato.
11.1.2. O fornecedor registrado terá o ptazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital,
ll.l.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
11.1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.1.5. O prazo de vigência da contrataçäo será aquele estipulado em termo a ser firmado,
11.1.6. lncumbirá à Administraçäo providenciar a publicaçäo do extrato do contrato nos termos do
parágrafo único art. 61 da Lei no 8.666/93.

11.2.DAMANUTENçÃO DAS GOND|çÖES DE HABTLTTAçÃO E DAS TMPLTCAçÖES pOR t¡¡O
ATEN DTMENTO A CONVOCAÇAO:
11.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que
mantém as mesmas condiçöes de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociaçäo e comprovados os requisitos
de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominaçöes legais.

12. DAS SANçöES

12.1.O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar
a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento, näo mantiver a proposta ou
lance, falhar ou fraudar no fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficarâ impedido de licitar e contratar com o Município de CaucaiaiCE, bem como, será
descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de Caucaia/CE pelo prczo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo de aplicaçäo das seguintes multas e das demais cominações legais:
l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da
contrataçäo no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente
convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida parc o certame;
c) Näo manter a proposta ou lance;
d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedimento
(Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal no 12.846113).

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega;
lll. Multa moratória de2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior
a 30 (trinta) dias;
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12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que
da Administraçäo, desde que näo caiba a aplicação de sançäo mais grave, ou descumprimento por
parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, na ata de registro de
preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520102, as seguintes penas:
a)Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra,
ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;
12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal- DAM.
12.3.1. Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administratívamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Caucaia/CE e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de
Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contrataçäo serão comunicados
oficialmente e formalmente pela Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o
cometimento do ato, o qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão
de Licitaçöes para a devida apuração.
12.4.3. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos
autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigaçäo e/ou manifestaçäo da
unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.
12.5. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as
comunicaçöes à licitante seräo efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail").

'12.6. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto
ao SIGAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/GE, não
podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

13. FRAUDE E CORRUPçÃO

13.1. As licitantes deveräo observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a
execuçäo do contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira.

14. DOS ESCLARECTMENTOS, tMpUGNAçÖES, O¡UGÊt¡CtAS, REVOGAçÃO e ANULAçÃO

DAS SOLTCTTAçÖES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçöES
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fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato
convocatório deste Pregäo.
14.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração
aquele que não o Íizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicaçäo não
terá efeito de recurso.
14.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
14.2. Somente seräo aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não
lavável, bem como, da apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que
devidamente protocolados via e-mail:juridicolicitacao@pgm.caucaia.ce.gov,br, que preencham os
seguintes requisitos:
14.2.1. O endereçamento o (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
14.2.2. A identificaçäo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada via
e-mail, dentro do prazo editalício;
14.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
14.2.4. O pedido, com suas especificações;
14.3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com
foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de
mandato, se for o caso.
14.4. Caberá o (a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petiçäo no prazo de 02 (dois) dias úteis.
14.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no Diário Oficial do
Município de Caucaia, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a
estas lnstruçöes.
14.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
14.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificaçäo dos
termos do edital será designada nova data para a realizaçäo do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
14.7.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original' 

DrLrcÊNcA, REVocAçÃo E ANULAçÃ.
14.8. DILIGÊtlCn: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Pregoeiro(a) ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o ptazo paø a resposta.
14.8.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazëio
no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

14.9. REVOGAçÃO E ANULAçÃO: n autoridade competente para homologar o procedimento
licitatório poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocaçäo de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

15. DTSPOSTçöES GERATS
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15.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comp
da segurança e do regular funcionamento da administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s)
autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.o

8.666/93.
'15.3, Nenhuma indenizaçäo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentaçäo referente ao presente edital, nem em relaçäo às expectativas de contratações dela
decorrentes.
15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisäo sobre os recursos interpostos, a
Anulação ou revogaçäo seräo feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do
Departamento de Gestäo de Licitaçöes da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do
Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site www.comprasnet.gov.br.
15.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h diretamente na Sede do
Departamento de Gestäo de Licitações de Licitaçäo da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Av.
Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitações
de CAUCAIA - CE.
15.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual:
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da lN 04/201 5-TCM/CE.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA/CE, 15 de setembro de 2021

REIRA
R oEt
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No 2021.09.13.1 - SMS

I - TNFORMAçOES PRMÁRAS, CLASSTFTCAçÃO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO
OBJETO.

2. ÓRGÃO GERENCIADOR:

. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE:

' SECRETARIA DE SAÚDE

4. DO OBJETO: REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE

MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.

OBSERVAÇÃO: lntegram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/ltens

e especificaçöes dos produtos) e ll (Habilitação necessária à participaçäo do procedimento

licitatório),

5. JUSTIFICATIVA:

4.1 Considerando a Lei n 8080/90, que regula as ações e serviços de saúde em todo o
território nacional, define, em seu artigo Art. 20, que a saúde é um direito fundamental do ser
humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

Ademais, o art. 196 da Constituição Federal expöe que "A saúde é direito de todos e dever
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação."

Defronte à essa perspectiva, a Secretaria de Saúde Municipal de Caucaia/CE, diante de
suas atribuições legais, tem o dever de garantir o direito fundamental, consistindo em zelar pela
integridade e saúde dos pacientes que tem a necessidade no uso continuo de medicamentos, quer
em tratamentos de saúde ou em situaçöes de internamento dos usuários.

Gonsiderando que as unidades hospitalares demandam de medicamentos para garantir a
assistência ao público usuário do Sistema Unico de Saúde - SUS, de modo que a falta do mesmo
pode agravar o quadro clínico dos pacientes ou impossibilitar a realização de atendimentos de
emergência.

Em virtude da manutenção da saúde dos pacientes e visando promover a melhoria da
efetividade das açöes em saúde, justifica-se o registro de preço para aquisição de medicamentos
destinados a atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de CaucaialCF'
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4.2 Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS RESERVADAS no

presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a

exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e

dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por
cotas, pois, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

Com efeito, se a Administraçäo insistir na limitação da presente licitaçäo com
exclusividade para ME/EPP, corre o risco de ver frustrado o certame e os itens serem
considerados fracassados por näo conseguir comprar esses produtos com qualidade e pelo
preço estimado de referência, conforme preconiza o Edital,

Vale salientar, que o fato citado já ocorreu nesta administraçäo, tendo realizado a
abertura de 02 (dois) outros certames para este objeto, restando fracassado diversos
itens/lotes

É notório que a restrição à participação de outras empresas, apesar de amparada
pela Lei Complementar n. 12312006, näo é absoluta, conforme expressa o inciso ldo artigo
48: "Art. 48.

Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar,
a administração p(tblica poderá realizar processo licitatório: I -
destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nas contratações cujo valor seia de até
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)". Assrm sendo, no dispositivo legal
citado evidencia-se a palavra "poderá" e não "deverá" comprar
exclusivamente através de ME/EPP, sendofacultada à Administração
prover outra forma de aquisição desde que motivada e com amparo
legal.

Gabe acrescentar, a ressalva feita por Ronny Charles:
"lmpoftante perceber que a obrigatoriedade do certame exclusivo
sempre deve ser temperada pela observância dos princípios que
conformam a atividade administrativa (como a eficiência) e pelas
resfrþões legais drsposfas pelo artigo 49 da LC 123/2006.'

O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a
participação das ME/EPP nas licitaçöes, mas näo elevar a hipossuficiência econômica das
mesmas acima do interesse público, Dessa forma, é importante sopesar princípios
pertinentes ao presente ceftame como o da competitividade, da economicidade e da
eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa pa'a a administraçäo" conforme é
vislumbrado no artigo 30 da Lei n. 8.666/93.

Em síntese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de
exclusividade e de cotas para Microempresa ou Empresa de Pequeno porte poderá
representar prejuízos incalculáveis com a repetição de um outro certame para itens
que seriam fracassados. A não aplicação do dispositivo, que prevê a obrigatoriedade,
é atenuada com o disposto na própria Lei, que, em seu inciso ll e lll, do artigo 49 prevê
a possibilidade da não aplicação como já descrito.

É o que tínhamos à justificar para o prosseguimento do certame, sem que
seja com Cotas Reservadas e Exclusividade para Microempresas ou Empresas de Pequeno
Porte.
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il- DA GLASSTFTCAçÃO ORçAM , DOS RECURSOS FINANC EI ROS E VALORES
ESTIMADOS DA DESPESA

6. DorAçÃo(Öes) oRçAMENTÁnn(s):
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito näo aplicável.

7. FONTE(S) DE RECURSOS:
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito näo aplicável.

8. VALOR GLOBAL ESTIMADO:
R$ 53.013.877,92 (cinquenta e três milhões treze mil oitocentos e setenta e sete reais e noventa e
dois centavos).

9. METODOLOGTA DO ORçAMENTO:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

10. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO PROUSÓRIO E DEFINITIVO
9,1. Os itens serão recebidos da seguinte forma:
9,1 .1. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes:
¡ Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificaçäo da conformidade do item
com as especificações constantes da proposta da contratada;
o Definitivamente, após a verificaçäo da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente
aceitação, mediante a emissäo do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes,
9.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo
verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações e conferindo-
se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra,

11. LOCALDE ENTREGA DOOBJETO
10.1, Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, Rua
Juaci Sampaio Pontes no 2585 -Açude, discriminado na ORDEM DE COMPRAS emitida pelo órgão
demandante, no âmbito do município de Caucaia/CE.

12. FORMA DE ENTREGA, AGOMPANHAMENTO E F|SCALIZAçÃO DA ENTREGA
11.1. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação,
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando a
quantidade de itens a serem entregues.
11.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para
fins de pagamento;
11,3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade
da empresa contratada;
11.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja
de acordo com as exigências, bem como, determinar ptazo para substituição do item eventualmente
fora de especificaçåo.

III- DA FORMALIZA DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DEMAIS CON ES
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13. PRAZOPARA ENTREGA
12.1 , Os produtos deveräo ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissäo da ORDEM
DE COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu
recebimento,

14. PRAZO DE UGÊNC|A
13.1, A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência
dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, satisfeitos os
demais requisitos do Decreto Municipal de No 1.195, de 11 de março de 2021.

15. DO PAGAMENTO
14.1. O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento
da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na
conta bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em
relação as contribuiçöes sociais;
c) Prova de Regularidade relativa aFazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa aFazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT).

16. DA FORMA DEAPRESENTAçAO DAS PROPOSTAS
15.1, Na proposta de preços deverá constar as especificaçöes detalhada do item, quantidade
solicitada, marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo
que não estejam registrados neste documento;
15.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso
constatado alguma imperfeição, teräo os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da
Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
15.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR ITEM,
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

v - DA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REG. DE PREçOS, FTSCAL|ZAçÃO E GESTÃO DO
CONTRATO:

17. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
17 .1. Para o fornecimento dos bens serão emitidas ORDENS DE COMPRA, em conformidade com
o(s) futuros contrato(s) a serem firmado(s);
17.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogaçäo dos
contratos dela decorrentes, nos termos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais
requisitos do Decreto Municipal de No 1.195, de 1 1 de março de 2021;
17,3. As obrigaçöes decorrentes da presente licitaçäo serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora,

^A

IV - DA FORMU DA PROPOSTA
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representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es),
termos do Decreto Municipal de No 1.195, de 11 de março de2021, da Lei no 8.

10.520102, do edital e demais normas pertinentes

18. DA GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO CONTRATUAL
18,1 . A gestäo e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem
ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento
e consonância ao que dispöe o art. 58, inciso lll, c/c arl.67 da Lei Federal n' 8.666/93.
18.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros
instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse
da Administração.
18.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas
disposiçöes legais vigentes.
18.4. A presença da fiscalizaçäo da Secretaria näo elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada.
18.5, Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja
de acordo com as exigências, bem como, determinar ptazo para substituição do mesmo
eventualmente fora de especificação.

19. DO ÓNCÃO GERENCIADOR
19,1. Competirá ao Órgäo Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos
quantitativos definidos nesta Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
l) Advertência.
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçäo Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
lV, Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razäo do disposto no Decreto
Municipal de No 1 .195, de 1 1 de março de 2021.
V, Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicaçäo de penalidades ao fornecedor
detentor de preços registrados.
20. DA DETENTORA DO REGISTRO:
20.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços fica obrigado a:
a)Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgäos e entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a
sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu
vencimento;
b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo
estabelecido na Ordem de Compra;
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c)Responder no prazo de até O5(cinco) dias a con
Preços sobre a pretensäo de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de
Órgão/Entidade I nteressado ;

d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto
de qualidade inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condigões contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
art. 65, parágrafos 1" e 2" da Lei n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores,
f)Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros,
fretes - carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a
Prefeitura Municipal de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra,
de habilitaçäo e qualificação exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padröes de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente
de sua culpa ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas portransportadoras;
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;
l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução
desta aquisição;
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ANEXO I

(pRoJETO BÁS|CO/TERMO DE REFERËruCln)

I. DO LOTE:

1,1. Justificativa da Aquisição: Justifica-se a necessidade da aquisiçäo de medicamentos que
tem como principal prioridade em manter em caráter continuado a prestação dos serviços de
atençäo primária e atenção secundária da assistência em saúde do Município de CaucaialCe.

1.2. A presente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços - SRP, logo, o quantitativo
apresentado reflete uma prospecçäo das possíveis demandas ao longo dos próximos 12 (doze)
meses, contudo, näo havendo qualquer obrigaçäo por parte do município quanto a contratação
integrale sim, somente, em havendo necessidade e ou demanda.

1.3. Os serviços especificados, bem como, a definição da execução dos serviços para efeitos de
formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto Básico/Termo de Referência.

A) DOS QUANTTTATTVOS TOTATS DA LTCTTAçÃO

.- fi¡çùitA ..
\'.r"Þ *.$f

ITEM QUANT
VAL.
UNIT. VAL. TOTALesRecrrrcnçÄo UNIDADE

,| 0,37 33.300,00IBUPROFENO 6OOMG COMPRIMIDO 90.000

2 CETOPROFENO sOMG/ML 2 ML IM AMPOLA 48.000 3,37 161 .760,00

3 DICLOFENACO DE SODIO 25MG/ML 3ML AMPOLA 60.300 2,73 164.61 9,00
4

5 IBUPROFENO lOOMG/ML 30 ML FRASCO /GOTAS 2.400 7,90 18.960,00

6 DTPTRoNA sóolcR 5ooMc COMPRIMIDO 75.000 0,29 21.750,00
7 DIPIRONA SODICA 5OOMG/ML lOML FRASCO /GOTAS 3.900 1 4.797.00
I DtPtRoNA sóolc¡ sooMc/ML 2ML AMPOLA 150.000 1,12 168.000,00
I PARACETAMOL 2OOMG/ML 1sML 61 1.71

10 PARACETAMOL SOOMG COMPRIMIDO 75.000 0,20 15.000,00

11 BUPIVACAINASEM EPINEFRINA 0,5% 20 ML AMPOLA 6.000 45,17 271.020,00

12
BUPIVACAINAO,S% + GLICOSE 8% PESADA
sn¡l estÉnu EMBAT-AGEM
INDIVIDUALIZADA STERILE PACK

AMPOLA 18.000 16,68 300.240,00

13 cLoRtDRATo oe uoocRfruR 2oMG/c 30c BISNAGA 3.600 4,90 17.640,00

14
cLoRtDRATo oe LloocAfNA z% +
HEMITARTARATO DE EPINEFRINA 2OML

FRASCO /AMPOLA 9.600 6,55 62.880,00

l5 cLoRTDRATo oe uoocRfrun 2% sEM
VASOCONSTRITOR 2OML

FRASCO /AMPOLA 18.000 7,29 131.220,00

16
LIDOCAINA lOOMG/ML SPRAY FRASCO
NEBULIZADOR COM sOML FRASCO 120 121 ,23 14.547,60

17 CABERGOLINA O,sMG COMPRIMIDO 384 19,63 7.537,92

18 LEVONORGESTREL O,75MG 1.500 2,73 4.095,00COMPRIMIDO

19
MALEATO DE METILERGOMETRINA
O,2MG/ML 1ML

AMPOLA 3.000 3,59 10.770,00

20 NEOSTIGMINA O,sMG/ML 1 ML AMPOLA 6.300 2,38 14.994,00

21 OCITOCINA 5UI/ML 1ML AMPOLA 60.000 3,80 228.000,00

22 VASOPRESSINA 2OUI/ML 1 ML AMPOLA 6.600 36,33 239.778,00

23 CLORETO DE SUXAMÊTOxIo Ioon¡cpÓ
rru.¡erÁvel FRASCO/AMPOLA 1.500 28,99 43.485,00

24 PANoURôNro 2MG/ML 2 ML AMPOLA 9.000 17,67 159.030,00

25 ROCURÔNIO Io MG/ML sML FRASCO/AMPOI-A 18.000 1 '16,33 2.093.940,00

88.620,0026 AGUA PARA INJEÇÃo 5OOML FRASCO 21.000 4,22
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1,57 53.694,0027
0,9 % 10 ML FRASCO 34.200

s1.000 4,63 236.1 30,0028
soLUçAO FtS|OLOGtCA 0,9 % 250 ML
SISTEMA FECHADO

FRASCO

138.000 5,13 707.940,0029
soLuçAo FtstoLoctcA 0,9 % 500 ML
SISTEMA FECHADO

FRASCO

30
soLUçAO FtS|OLOG|CA 0,9% 100 ML
SISTEMA FECHADO FRASCO 168.000 4,05 680.400,00

31
soLUçAO FtS|OLOGtCA 0,9% 1000 ML
SISTEMA FECHADO FRASCO 180.000 8,27 1.488.600,00

20.790,0032 soLUçAO FRUTOSE 5% 500 ML STSTEMA
FECHADO FRASCO 5.400 3,85

33
SOLUçAO GLICOFISIOLOGICA 1:1 500 ML
SISTEMA FECHADO FRASCO 78.000 5,93 462.540,00

34 soLUçAO GLTCOSADA 5% 100 ML STSTEMA
FECHADO FRASCO 51 .600 4,11 212.076,00

35 GLICOSADA 5% 25OML S¡STEMA
FRASCO 48.000 4,94 237.120,00

36
soLUçAO GLTCOSADA 5% 500 ML STSTEMA
FECHADO

FRASCO 66.000 5,99 395.340,00

37 SOLUÇÃO GLICOSE ANIDRA 10%25OML FRASCO 3.000 7,75 23.250,00

38
soLUçAO RTNGER LACTATO 500 ML
SISTEMA FECHADO

FRASCO 108.000 5,28 570.240,00

39 DEXTROCETAMINA 5OMG/ML 1 OML 8.400 159,75 1.341.900,00
40 DEXTROCETAMINA 5OMG/ML 2ML AMPOLA 1.680 70,83 118,994,40

4'l FENTANIL O,OsMG/ML 1 OML FRASCO/AMPOI.A 92.400 11,20 1.034.880,00

42 19.200 44,00 844.800,00
DEXMEDETOMIDINA 1 OOMCG/ML 2ML
SOLUCAO INJETAVEL FRASCO/AMPOI.A

43 42,11 3.638.304,00MIDAZOLAN sMG/ML lOML AMPOLA 86.400

44 MIDAZOI.AN sMG/ML 3ML AMPOLA '12.000 17,08 204.960,00

45 NALOXONA O,4MG/ML 1ML AMPOI.A 900 11,57 10.41 3,00

46 PROPOFOL lOMG/ML2OML AMPOI.A 96.000 80,07 7.686.720,00

47 CLORPROMAZINA 5MG/ML 5ML AMPOLA 6.000 3,22 19.320,00

48 DIAZEPAM 5MG/ML 2ML AMPOI-A 36,600 1,24 45.384,00

49 FENITOfNA SOMG/ML 5ML AMPOI.A 7.500 4,79 35.925,00

50 15.360,00FENOBARBITAL SÓD¡CO lOOMG/ML 2ML AMPOI.A 3.000 5,12

5l BIPERIDENO sMG/ML 1 ML AMPOLA 1.320 6,86 9.055,20

52 HALOPERIDOL sMG/ML 1ML AMPOLA 3.900 3,95 15.405,00

53 ISOFLURANO FRASCO 1 OOML FRASCO 420 259,67 '109.061,40

54 SULFATO DE MORFINA O,2MG/ML 1ML AMPOLA 27.000 11,17 301.590,00

55 ETOMIDATO 2MG/ML lOML AMPOIÁ 3.000 38,66 1 15.980,00

56 FLUMAZENIL O,1MG/ML INJETAVEL 5ML AMPOI-A 1.800 24,37 43.866,00

57 METADONA lOMG/ML 1 ML AMPOLA 3.600 25,30 91.080,00

58 FENTANIL O,OsMG/ML 2ML AMPOLA 9.600 4,28 41.088,00

59 CLORIDRATO DE PETIDINA 5OMG/ML 2ML AMPOLA 300 4,80 1.440,00

60 CLORIDRATO DE TRAMADOL lOOMG/L 2ML AMPOIS 36,600 3,32 121.512,00

61 SEVOFLURANO lOOML FRASCO 660 356,03 234.979,80

62 SULFATO DE MORFINA lOMG/ML 1ML AMPOI.A 43.200 4,85 209.520,00

63 BENS I I-ATO DE C ISATRAC tJ RtO Z¡¡Crvl t- Str,t l- AMPOI.A 72.300 51,23 3.703.929.00

64 MIDAZOLAN 1MG/ML sML AMPOLA 8.400 9,15 76.860,00

65 6.000 3,17 19.020,00CLORPROMAZINA 5MG/ML 5ML AMPOLA
66 46.482,00DIAZEPAM sMG/ML 2ML AMPOLA 36.600 1,27

67 FENITOfNA SOMG/ML 5ML AMPOLA 7.500 4,83 36.225,00

68 FENOBARBITAL SÓDICO lOOMG/ML 2ML AMPOLA 3.000 5,28 15.840,00

69 BIPERIDENO sMG/ML 1 ML AMPOLA 1.320 6,93 9.147,60

70 3.900 3,97 15.483,00HALOPERIDOL sMG/ML 1ML AMPOLA

71 1.440 0,30 432,00AMITRIPTILINA 25 MG COMPRIMIDO

72 0,34 489,60CLORIDRATO DE FLUOXETINA 2OMG COMPR¡MIDO 1.440
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1.440 0,50CLORPROMAZINA 25 MG COMPRIMIDO73
1.440 0,73 1COMPRIMIDO74 CLORPROMAZINA 1OO MG

864,00COMPRIMIDO 1.440 075 FENoBARB|TAI sóolco t oolr¡o
1.440 13,08 18.835,20ICO 4o/o 40MG/ML 20ML
2.400 1,'15 2.760,0077 SULFATO DE MORFINA lOMG COMPRIMIDO

3,r 5 7.560,00COMPRIMIDO 2.40078 SULFATO DE MORFINA 3OMG

0,72 864.0079 CARBAMAZEPINA 2OO MG COMPRIMIDO 1.200

2.700 0,64 1.728,0080 DIAZEPAM lOMG COMPRIMIDO
1.200 0,27 324,008'l FENITOINA 1OO MG COMPRIMIDO

600 0,77 462,0082 HALOPERIDOL sMG COMPRIMIDO

600 '17,17 10.302,0083 HALOPERIDOL 4% COM 2OML FRASCO/GOTAS

AMPOLA 6.000 1,64 9.840,0084 SULFATO DE ATROPINA O,25MG/1ML 1ML

42.000 2,63 110.460,0085
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA
2OMG/ML IML AMPOLA

4.200 11,49 48.258,0086
BULTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA +
DIPIRONA 6.67/333.4MG/ML 2OML

FRASCO/GOTAS

72.000 4.92 354.240,0087
BUTILBROMETO DE
4MG/ML + DIPIRONA

ESCOPOI.AMINA
sóolcR sooMG/ML sML

AMPOI.A

30.810,00COMPRIMIDO 39.000 0,7988
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 1 OMG+
DIPIRONA SÓDICA 25oMG

2.640 10,27 27.112,8089 LACTULOSE 667MG/ML - 12OML FRASCO

2.640 3,45 9.108,0090 OLEO MINERAL 1OO% lOOML FRASCO

0,21 13.230,0091 SIMETICONA 4OMG COMPRIMIDO 63.000

28.320,0092 SIMETICONA 75MG/ML 1 OML FRASCO/GOTAS '12.000 2,36

3.480 9,62 33.477,6093
SOLUçAO DE GLICERINA 12% (CLISTER)
SOOML

FRASCO

0,63 42.336,0094 AGUA DESTII-ADA lOML AMPOI-A 67.200

AMPOLA 54.000 1,09 58.860,0095 AGUA DESTII.ADA 2OML

1.800 18,67 33.606,0096 AGUA DESTII¡DA 5L cALÃo
25.500 1,69 43.095,0097 BtcARBoNATo DE sóDto 8,4% 'toML AMPOLA
13.500 0,66 8,910,0098 cLoRETo oe porÁsslo 1o% loML AMPOLA

0,65 1 5.210,0099 cLoRETo oe sóolo 0,9% loML AMPOLA 23.400

100 CLORETO DE SODIO 20% lOML AMPOLA 16.800 1,04 17.472,00

AMPOI-A 51.000 0,79 40.290,00101 GLICOSE 25o/o 10ML
48.000 0,99 47.520,00102 GLICOSE 50% lOML AMPOLA
14.400 3,00 43.200,00103 GLUcoNATo or cÁlclo 1o% loML AMPOI-A

13,27 254.784,00'104 SULFATo DE MAGNÉSIo 50% lOML AMPOLA 19.200
FRASCO/GOTAS 1.800 3,27 5.886,00

55.200 3,53 194.856,00106 BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML AMPOLA
13.500 5,13 69.255,00107 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8MG AMPOLA

AMPOI-A 55.200 0,88 48.576,00't08 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA
lOMG/2ML 2ML

109
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA
4MG/ML lOML FRASCO/GOTAS 3.000 3,00 9.000,00

AMPOLA 7.200 5,19 37.368,00110
DIMENIDRINATO 3OMG + CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA sOMG + GLICOSE lOOOMG +

FRUTOSE lOOOMG lOML EV

240 19,60 4.704,00111 HIDROXIDO DE ALUMINIO 62MG/ML
SoLUcÃo oRAL 1sOML

FRASCO

2.400 2,20 5.280,00112 CIMETIDINA SOOMG 2ML AMPOLA
'102.000 0,20 20.400,00113 OMEPRAZOL 2OMG CAPSUTA

59,83 861.552,00114 OMEPRAZOL SÓDICO 4OMGPO INJETAVEL FRASCO/AMPOIá 14.400
1,93 '104.220,00115 ACIDO ASCORBICO lOOMG/ML sML AMPOLA 54.000

2.550,00COMPRIMIDO 25.500 0,1 0116 AcIDo FÓLIco sMG
54.000 1,93 104.220,00117 COMPLEXO B2ML AMPOLA
39.000 0,11 4.290,00118 SULFATO FERROSO 4OMG COMPRIMIDO

21,22 25.464,00AMPOLA 1.200119
SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO
2oMG/ML Slvll SOTUCÄO lru¡erÁVel
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COMPRIMIDO 48.000 0,22120 ATENOLOL SOMG

27.000 0,19 5.130,00121 BESII-ATO DE ANLODIPINO sMG COMPRIMIDO

'122 CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO 66.000 0,10 6.600,00

123 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 4OMG COMPRIMIDO 36.600 0,29 '10.614,00

124 49.500 0,16 7.920,00LOSARTANA POTASSICA sOMG COMPRIMIDO

125 METILDOPA 25OMG COMPRIMIDO 2.400 0,79 1.896,00

126 METILDOPA 5OOMG COMPRIMIDO 6.000 1,49 8.940,00

127 NIFEDIPINO RETARD 2OMG
COMPRIMIDO/REVCOMPRI M I D

O/REVESTIDO 27.000 0,46 12.420,00

'128 TARTARATO DE METOPROLOL sMG/ML sML AMPOLA 1.200 67,53 81.036,00

't29 12.000 0,97 11.640,00ESPIRONOI.ACTONA 1 OOMG COMPRIMIDO

130 ESPIRONOLACTONA 25MG COMPRIMIDO 24.000 0,64 15.360,00

131 101 .520,00FUROSEMIDA 2OMG/2ML 2ML AMPOLA 54.000 1,88

132 FUROSEMIDA 4OMG COMPRIMIDO 49.500 0,20 9.900,00

133 HIDROCLOROTIAZIDA 2sMG COMPRIMIDO 25.500 0,06 1.530,00

134 MANITOL SOL. 20% 25OML FRASCO 900 8,52 7.668,00

135
FOSFATO DE CLINDAMICINA 6OOMG/4ML
4ML AMPOI-A 63.000 13,39 843.570,00

136 SULFATO DE AMICACINA lOOMG/2ML 2ML AMPOI.A 5,1 00 3,21 16.371 ,00
137 SULFATO DE AMICACINA 5OOMG/2ML 2ML AMPOLA 19.500 6,50 126.750,00

138 2,18 29.430,00SULFATO DE GENTAMICINA 4OMG/ML 1ML AMPOLA 13.500

139 SULFATO DE GENTAMICINA EOMG/2ML 2ML AMPOI.A 18.000 2,26 40.680,00

140 AMPICILINA 1 GPÓ INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA 13.800 5,90 81.420,00

141 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO
200MG/100M1

BOLSA 12.000 43,63 523,560,00

'|'42
LEVOFLOXACTNO sMG/ML SOLUçAO
INJETAVEL - SISTEMA FECHADO lOOML

BOLSA 1.800 32,83 59.094,00

143 METRONIDAZOL 5OOMG/1 OOML 1 OOML BOLSA 60.000 5,78 346.800,00

144 411.000,00POLIMIXINA B sOO.OOOUI PÓ INJETAVEL FRASCO/AMPOLA 6.000 68,50

145 TEICOPLANINA 4OOMG PÓ INJETAVEL FRASCO/AMPOI.A 2.400 239,02 573.648,00

146 COI.AGENASE + CLORANFENICOL O,6G +
0,01G/G30G BISNAGA 3.000 29,63 88.890,00

't47 METRONIDAZOL GELÉIA 1 OOMG/GssG BISNAGA 600 21,35 12.810,00

148 NEOMICINA + BACITRACINA sMG/G +
250Ut/G l0G BISNAGA 1.800 3,12 5.616,00

149 SULFADIAZINA DE PRATA lOMG/G 3OG BISNAGA 3.000 11,23 33.690,00
150 3.600 1 15.30 4 5.080 00

151
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.2OO,OOO UI
PÓ INJETAVEL FRASCO/AMPOLA 15.000 14,30 2',14.500,00

152 BENZILPENICILINA POTASSICA 5.OOO.OOO UI
PÓ INJETAVEL

FRASCO/AMPOI.A 4.200 12,87 54.054,00

153
BENZILPENICILINA PROCAÍ NA 4OO.OOO UIPÓ
INJETÁVEL FRASCO/AMPOI.A 1.800 8,24 't4.832,00

154 AMPICILINA + SULBACTAM 2,OG+1,0G PO
INJETAVEL FRASCO/AMPOLA 5.400 28,30 152.820,00

155 CEFALOTINA SÓDICA 1G PÓ INJETAVEL FRASCO/AMPOI.A 42.000 11,60 487.200,00

156 CEFAZOLINA SÓDICA 1G PÓ INJETAVEL FRASCO/AMPOI.A 42.000 18,07 758.940,00

157 VANCOMICINA SOOMGPÓ INJETAVEL FRASCO/AMPOI.A 15.600 9,20 '143.520,00

158 MEROPENEM 1 MGPÓ INJETAVEL FRASCO/AMPOLA 2'1.600 46,20 997.920,00

159
CLORIDRATO DE CEFEPIMA 1G PO
INJETÁVEL FRASCO/AMPOI.A 27.600 41,18 1.136.568,00

160 57.000 15,96 909,720,00
CEFTRIAXONA SODICA 1G EV PO
INJETAVEL

FRASCO/AMPOLA

161 99.000 3,35 331.650,00OXACILINA SÓDICA sOOMG PÓ INJETAVEL FRASCO/AMPOI.A

162 TAZOBACTAM + PIPERACILINA 4,5MG PO
INJETAVEL FRASCOiAMPOIå 25.200 43,17 1.087.884,00
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25.500 0 36 9.180,00163 AMOXICILINA SOOMG COMPRIMIDO/CAPSUI¡

3,07 41.445,00COMPRIMIDO/CAPSULA 13.500164
AMOXILINA sOOMG + CLAVULANATO DE
POTASSTO 125MG

217 32.550.00COMPRIMIDO/CAPSULA 15.000165
16.200 0,86 13.932,00166 CEFALEXINA SOOMG COMPRIMIDO/CAPSULA

25.500 0,45 11.475,00167 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO SOOMG COMPRIMIDO/CAPSULA

0,24 5.904,00168 METRONIDAZOL 25OMG COMPRIMIDO/CAPSULA 24.600

1 1.880,00169
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA
400MG + 80MG/5ML 'l00ML BOLSA 1.200 9,90

6.000 0,39 2.340,00170
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA
400MG + 80MG

COMPRIMIDO/CAPSULA

4,54 13.620,00171 AMOXILINA SOMG/ML 6OML FRASCO 3.000

26,93 8.079,00172 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE
porÁsslo 4ooMG + sTMc/sML

FRASCO 300

AZITROMICINA 2OOMG/5ML SUSPENSAO
ORAL 1sML FRASCO 480 10,91 5.236,80173

360 16,17 5.821,20174 CEFALEXINA 50 MG/ML 6OML FRASCO

175
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA
I4OMG+ SMGVML sOML

FRASCO 120 8,25 990,00

288 26,17 7.536,96176 TOBRAMIcINA coLf RIO 5ML FRASCO/GOTAS

177 VITELINATO DE PRATA 1O% sML FRASCO/GOTAS 600 11,67 7.002,00

COMPRIMIDO 13.500 0,09 1.215,00't78 AcIDo AcETILSALICÍ LIcol OOMG

12.000 0,94 I1.280,00179 CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDO

37,00 133.200,00180 ENOXAPARINA SODICA 2OMG SERINGA 3.600

911.683,20181 ENOXAPARINA SODICA 4OMG SERINGA 11.040 82,58

400.800,00182 ENOXAPARINA SODICA 6OMG SERINGA 4.800 83,50

183 ENOXAPARINA SODICA SOMG SERINGA 4.800 163,77 786.096,00

6.300 49,93 314.559,00184 HEPARTNA sóolcR s.ooout EVsML FRASCO/AMPOLA

185 HepRRrNóroe cEL 2oou 4oG BISNAGA 300 35,47 '10.641 ,00

186 ACIDO TRANEXÄMICO 25OMG/sML 5ML AMPOI.A 19.200 8,49 163.008,00
,18: ALTEPLASE 2OMG/,I OML 1 OML 240 2.286.67 548.800,80

6.000 1,04 6.240,00188 CILOSTAZOL 1OO MG COMPRIMIDO

39.852,00189 FITOMENADIONA.IOMG/ML 1ML IM E SC AMPOI-A 10.800 3,69

266.418,00190
HEPARINA SODICA s.OOOUI SUBCUTANEA
0.25M1

AMPOLA 12.300 21,66

19'l VARFARINA sóolcR slr¡c COMPRIMIDO 3.000 1,00 3.000,00

192 DEXAMETASONA 1MG/G 1OG (CREME) BISNAGA 1.200 2,15 2.580,00

185.250,00193
FOSFATO DISSODICO DE DEXAMETASONA
4MG/ML 2,5M1

AMPOLA 39.000 4,75

194 PREDNISONA 2OMG COMPRIMIDO 12.000 0,34 4.080,00

195 360 6,57 2.365,20PREDNTSOLONA 3MG/ML - SOLUçAO ORAL
6OML

FRASCO

196
SUCCINATO DE HIDROCORTISONA
loolr¡cpó rru¡erÁvel FRASCO/AMPOLA 42.000 4,79 201.180,00

'197
SUCCINATO DE HIDROCORTISONA SOOMG
pó rru¡erÁver FRASCO/AMPOLA 26.880 8,85 237.888,00

198
SUCCINATO SODICO DE
METILPREDNISoLoNA sooIl¡c pÓ
rru¡prÁvpr

FRASCO/AMPOI-A 6.000 32,67 196.020,00

14,30 6.864,00199
ACETATO DE BETAMETASONA +FOSFATO
DISSODICO DE BETAMETOSA 3MG/3.945MG

AMPOI.A 480

AMPOlj 480 19,24 9,235,20200

FOSFATO DISSODICO DE DEXAMETASONA
+ CLORIDRATO DE TIAMINA + CLORIDRATO
DE PIRIDOXINA + CIANOCABALAMINA
4MG/100MG/5.000MCG

15.000 0,47 7.050,00201 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG COMPRIMIDO

202 CLORIDRATO DE PROMEÏAZINA 25MG/ML
2ML AMPOI-A '13.500 3,48 46.980,00

51.000 0,27 13,770,00203 LORATADINA lOMG COMPRIMIDO
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5.100,00FRASCO 1.200 4,25204 LORATADTNA IMG/ML - SOLUçAO ORAL

l OOML

1.920 2,58 4.953,60205 FLUCONAZOL 1sOMG CAPSUI.A

43.740,00BOLSA 1.800 24,30206 FLUCONAZOL 2MG/ML 1 OOML

7,03 3.796,20207
NISTATINA l OOOOOUI/ML SOML -
suspprusÃo FRASCO 540

600 8,94 5.364,00208 NISTATINA 2SOOOUI/G 6OG - CREME BISNAGA

11,65 4.194,00209 NISTATINA + ÓXIOO DE ZINCO 6OG BISNAGA 360
3 225.AO210 FRASCO/GOTAS 1.680 1.92

1.440 11,76 16.934,40211
BROMIDRATO DE FENOTEROL sMG/ML
2OML

FRASCO/GOTAS

3,53 1.059,00212
CLORIDRATO DE AMBROXOL 3OMG/5ML
soLUcAo oRAL FRASCO 300

29,47 10.609,20213 ACETILCISTEINA 2OMG/ML 1 SOML FRASCO 360

8.505,002',t4 ACETILCISTEINA 6OOMG 5G ENVELOPE 2.700 3,15

2',t5
SALBUTAMOL SPRAY lOOMCG/DOSE 2OO
DOSES FRASCO 1.200 46,98 56.376,00

2't6 SULFATO DE TERBUTALINA O,sMG/ML 1ML AMPOLA 1.800 4,79 8.622,00

3.900 0,57 2,223,00217 ALBENDAZOL 4OOMG COMPRIMIDO

218 ALBENDAZOL 4OMG/ML 1 OML FRASCO 360 1,64 590,40

219 IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO 1.500 4,09 6.135,00

1.800 4,32 7.776,00220 SECNIDAZOL,lG COMPRIMIDO

2.618,40221 PERMETRINA lOMG/ML 6OML FRASCO 240 10,91

222 PERMETRINA SOMG/ML 6OML FRASCO 540 14,22 7.678,80

2.700 19,20 51 .840,00223 ADENOSINA 2ML AMPOLA
't2,57 79.191,00224 CLONIDINA 150 MCG/ML 1ML AMPOLA 6.300

225 CLONIDINA 1OO MCG COMPRIMIDO 6.720 0,36 2.419,20

228 CLORIDRATO DE AMIODARONA 2OOMG COMPRIMIDO 6.000 0,95 5.700,00

6.300 3,02 19.026,00227
CLORIDRATO DE AMIODARONA sOMG/ML
3ML

AMPOI-A

228 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 2OMG/ML
1ML

AMPOI-A 12,000 11,43 137.160,00

229 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA SOMG COMPRIMIDO 8.400 0,75 6.300,00

230 ALPROSTADIL 2OMCG PO INJETAVEL FRASCO/AMPOIá 300 194,33 58.299,00

231 CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 25OMG/2OML AMPOLA 3.600 21,20 76.320,00

232 8.400 5,22 43.848,00CLORIDRATO DE DOPAMINA sOMG/ML lOML AMPOI.A

233
DINITRATO DE ISOSSORBIDA sMG
SUBLINGUAL COMPRIMIDO 2.460 0,49 1.205,40

234 2.400 0,49 1.176,00DINITRATO DE ISOSSORBIDA lOMG COMPRIMIDO

235 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 4OMG COMPRIMIDO 1.200 0,72 864,00

236 NITROGLICERINA 5MG/ML 1 OML AMPOLA 3.000 58,70 176.100,00

237 CLORIDRATO DE ETILEFRINA lOMG/ML 1ML AMPOLA 10.800 2,78 30.024,00

238 CLORIDRATO DE METARAMINOL lOMG/ML
soLUcÃo r¡r.rprÁvel AMPOLA 7.200 29,26 210.672,00

239 1.800 3,35 6.030,00DESLANOSIDEO O,2MG/ML 2ML AMPOLA
240 DIGOXINA O,25MG COMPRIMIDO 1.200 0,26 312,00

241 12.000 3,34 40.080,00HEMITARTARATO DE EPINEFRINA 1 MG/ML
1ML

AMPOLA

242 HEM ITARTARATO DE NORADRENALINA
8MG/4ML 4ML AMPOI.A 30.000 14,40 432.000,00

80.055,00243 NtrRopRusstATo DE sóoro son¡c zn¡t FRASCO/AMPOLA 2.700 29,65

21,23 31.84s,00244 PROTAMINA lOMG/ML 5ML AMPOLA r.500
0,21 20.160,00245 SINVASTATINA 2OMG COMPRIMIDO 96.000

8.415,00246 CLORIDRATO DE METFORMINA sOOMG COMPRIMIDO 49.500 0,17

247 GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO 12.000 0,08 960,00

248 GLICI.AZIDA 3OMG COMPRIMIDO 24.000 0,54 12.960,00

249 ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS lOOML FRASCO 4.800 5,41 25.968,00

250 SACCHAROMYCES BOULARDII 1 OOMG CAPSULA 5.1 00 1,84 9.384,00
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300 40,50 12.1 50,00eRsrAo25',|, NITRATO DE PRATA

660 32,91 21.720,60252 INSULINA HUMANA REGULAR lOOUUML
lOML

FRASCO/AMPOIá

253 INSULINA HUMANA NPH lOOUI/ML lOML FRASCO/AMPOI-A 900 33,09 29.781,00

FRASCO/AMPOI-A 600 341,70 205.020,00254 ALBUMINA HUMANA O,2OOG/ML SOML

60 4.164,67 249.880,20255 SURFACTANTE PULMONAR DE ORIGEM
PORCINA 24OMG 3,OML

FRASCO/AMPOIá

1.500 356,59 534.885,00256
IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTI RH(D)
300uo SERINGA COM 2ML

SERINGA

26.295,00257 MISOPROSTOL 25MCG COMPRIMIDO 1.500 17,53

258 MISOPROSTOL 2OOMCG COMPRIMIDO 3.000 70,73 212.190,00

259
NITRATO DE PRATA 1, SOLUçAO
OFTALMICA, 3ML, FORMUI-AçÃO
ESPECIALMENTE MANIPUALDA

BISNAGA 480 35,00 16,800,00

4.800 1,72 8.256,00260 ACICLOVIR 4OO MG COMPRIMIDO

1.560 72,26 112.725,60261 AcrcLovrR 250 MG pó ¡¡r¡erÁvel FRASCO/AMPOI.A

262 COMPRIMIDO 90.000 0,31 27.900,00IBUPROFENO 6OOMG

72 186,42 13.422,24263 LEVETIRACETAM 1 OOMH/ML 1 SOML FRASCO

1,080 2,38 2.570,40264 DULOXETINA 3OMG CAPSULA
'1.440 0,92 1.324,80265 SUCCINATO DE METOPROLOL 25MG COMPRIMIDO

5.558,40266 RIVAROXABANA 20 MG COMPRIMIDO 720 7,72

2.85't,20267 CLORIDRATO DE PROPAFENONA 3OOMG COMPRIMIDO 1.440 1,98

268 ÓLEO DE GIRASSOL 2OOML UNIDADE 960 9,73 9.340,80

120 156,30 18.756,00269 CAVILON CREME 92G UNIDADE

98,37 't1.804,40270 CAVILON SPRAY 28ML UNIDADE 120

271 SAF GEL 85G UNIDADE 't20 52,70 6,324,00

272 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% SEM VASO
CONSTRITOR 2OML- GEL LUBRIFICANTE

TUBO 1.800 5,65 I 0.1 70,00

273 COLAGENASE O,6U/G POMADA BISNAGA 120 30,59 3.670,80

274 NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO 6OG UNIDADE 360 '11,43 4.114,80
276 1.080 .4 1.588.528.80MALEATO DE SUNITINIBE sOMG

VALORTOTAL R$ 53.01
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ANEXO II

(PRoJETO BÁS|GOÆERMO DE REFERÊruCln¡

r. Dos DoGUMENTOS DE HABTLTTAçAO
1 ,1. Os documentos a serem exigidos pa'a a contrataçäo seräo os elencados no artigo 27, inciso I

- habilitação jurídica, ll - qualificação técnica, lll - qualificação econômico-financeira e lV -
regularidade fiscal e trabalhista, todos da Lei Federal n0 8.666/93, bem como, as declarações de
acordo com as demais normas correlatas a matéria, Contudo, a documentaçäo a que trata os incisos
ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

il-RELATTVA À QUALTFTCAçÃO rÉCr.ilCR:. Comprovaçäo de aptidäo, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja
prestando serviços, compatível com o objeto da presente licitação.. Comprovar possuir autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, de acordo com o disposto nos art, 1o e 2o da Lei 6.360/76,

' Alvará de Licença Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.. Certidão de Regularidade Técnica, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia de sua
jurisdiçäo (Resolução CFF n' 464 de2310712007).

' Autorização Especial (AE) para medicamentos da Portaria 344 de 1510511998 conforme Art. 2'
emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, do Ministério da Saúde.
DOCUMENTO EXIGIDO PARA OS ITENS: 39, 40, 41, 42,43, 44,45, 46, 47, 48,49, 50, 51, 52, 53,
54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74,75, 76, 77 ,78, 79,
80, 81, 82 e 83.

ilr-RELATTVA À QUAUfl CAçÃO ECONOMTCO-FTNANCET RA:. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de origem, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10o/o (dez por cento), do
valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante (ou seja, será considerada a soma dos
valores de todos os itens arrematados pelo licitante), podendo a comprovação ser feita através da
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro
documento legal,

" Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABIL|TAÇAO:. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27l1011999, publicada
no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7o, da Constituiçäo Federal, näo emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze)
anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
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r Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniet,. ¡ttóilffi6f
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme itrüæt#
a ser fixado nos anexos do Edital (art. 32, $2o, da Lei n.o 8.666/93).
. Declaraçäo de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

' Pro_curad_oria-Geral , ¡, do Município rí q*i
DEeARTAMENTo oE cesrÃo oe ucrrnçQ{s *:*V..:ar
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

o(A) PREGOETRO(A) DA PREFETTURA MUNTCTPAL DE CAUCAIA

,,É." ,1 "...-:¡t..

crnçoq$r' /(4--l¡
I ' *Pe't'*'-'r"

.'* :q'? 's
t: 

"=,r...J ---.'\,"ffi./'

Processo: PREGÃo ELETRÔNlco No 2021.09.13.02
Data e Hora de Abertura: às
Razão Social: _ CNPJ:

horas

Endereço
Fone:

CEP: _
Fax:

Banco: _ Agência N.o: Conta Corrente n,o:

E'mail

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE
MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.

ITEM

DE
DO

No V. UNT.
VALOR
TOTALDESCRçÃO QTDE UNIDADE

VALOR TOTAL R$

VALOR DO ITEM: R$............
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Observaçöes:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitaçäo e cumprirá todas as obrigações

contidas no anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
o lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Assinatura Proponente
Garimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO III
MODELO DE PROGU
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ITEM 01 - MODELO DE PROCURAçÃO

PROCURAçÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaçäo (nacionalidade, estado civil, profissäo,
RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, relativo ao PREGAO ELETRONICO
No 2021.09.13.02, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação,
assinar toda a documentaçäo necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive
interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)
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ANEXO ilt
MODELO DE DECLARAçÖES

rrEM 02 - MODELO DE DECLARAçÃO EX|GTDO NA HABTLTTAçÃO

I Procuradoria-Geral . ¡- , ¡r do Município ,n'' .l*.i z,
DEnARTAMENTo oe cesrÃo oe ttctrnçöti --,-/!? '"1'

.v uL L'!v'! ^"î" 
- -::1V 

t,

. :f.Xùuin. ,.\*"*ty'

oBJETO: REGISTRO DE PREçOS VTSANDO A FUTURA E EVENTUAL AQU|S|çÃO Oe
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SEcRETARIA DE snÚoe Do
MuNtctpto DE cAUcArA/cE, coNFoRME pRoJETo aÁsrco/TERMo DE REFERÊI¡crR eu
ANEXO DO EDITAL.

oecmneçÃo

inscrito no CNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal
o(a) S(a).. portador(a) da Carteira de ldentidade ns,...,.... , e do
CPF ns DEGLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETROiI¡CO tl"
2021.09.13.02 que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e
ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituição Federal, näo emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, S2o, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(data)

(representante legal)
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14. :'**i¡ä ¡..Fà,. .rt;?'"+-r *csANEXO lll
MoDELo DE pRocu neçÃoloecuannçöes

trEM 03 - DEcLARnçao oe c¡Êr'¡crA DA FoRMA DE couuNtceçÃo Dos ATos Do
PROCESSO

OBJETO: <OBJETO>, CONFORME PROJETO AÁSICO/TERMO DE REFERÊruCIN EM ANEXO
DO EDITAL.

DECLARAçAO

;äi öö: : ::: : :::::: ::"*::::: i,il?#i;;;; ä;;i,5iJ',5:iìi.i:"'i":: ::::::::l::: 5%1
CPF ns DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETROT¡¡cO tlo
2021.09.13.02 que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem ciência
e concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para
assinatura do(s) Contrato(s), Ordem de compras e notificações contra eventual processo
administrativodeapuraçäoderesponsabilidade,poderäosedaratravésde@
qficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo este:

E-mail:

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informaçöes relativas
ao presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de
conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias
e as sançöes relativas.

C) Que a administraçäo, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a
publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou,
ainda, através de publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Caucaia.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(data)

(representante legal)
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

fèÝf¡fiin i.i¡. ¡!':ln:, *qns'

ATA DE REGISTRO DE PREç
PREGÃO ELETRONICO NO 20

Caucaia/CE, através da
representado(a) pelo(a) S(a).
e a SECRETARIA DE

OS NO

21.09.13.02
VALIDADE 

= 
12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o
07.616.162/0001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rod CE 090, 1076 - KM 1, ltambé,

SECRETARIA DE neste ato
aquidenominado(a) de GERENCIADOR,

neste ato representado(a) pelo(a) S(a).
, aqui denominado(a) de O_RGÃO(S) PARTICIPANTE(S) considerando o

julgamento da licitaçäo na modalidade de PREGAO ELETRONICO No 2021.09.13.02, bem como,
RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas
anuais, de acordo com a classificaçäo por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no
lnstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com
as disposições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

l.l. Processo de Licitação, na modalidade PREGÄO elefROrulCO No 2021.09.13.02, sujeitando-
se as partes às normas constantes do Decreto Municipal n" 1195, de 10 de março de2021, da Lei
no 8.666/93 de 21.06,93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 1710712002.

2. DOOBJETO

Constitui gbjeto da presente Ata REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL
AQUISIçAO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE
SAIJDE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.
2.1. tudo conforme especificaçöes contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual
restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PREçOS, ESpECtF|CAçÖES E QUANTTTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de
Preços.

4. óncÃo(s) PARTIcIPANTE(s)

4.1. O gerenciamento da presente ata caberá a PROGURADORIA GERAL DO MUNICiPIO, sendo
os seguintes órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
4.1.1. Secretaria de Saúde

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZEI MESES, a partir desta data, não
podendo ser prorrogada.
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6. REVTSÃO DOS PREçOS E DO CANCELAMENTO

6.1.4 Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociaçöes junto ao(s) fornecedo(es),
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçäo convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reduçäo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de execução, e sem aplicaçäo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçäo.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçöes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçäo desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a ORDEM DE SERVIÇOS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sançäo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgäo gerenciador e órgäo(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razäo de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

6.9.3. PCIO MUNICIPIO OT CAUCAIA/CE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condiçöes da Ata de Registro
de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçäo, sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado näo assinar a ordem de compra ou contrato no
ptazo estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
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Ï",tuor#"e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos lll
caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou art,70 da Lei no 10.520, de2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisäo administrativa, nas
hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art. 78 da Lei No. 8,666/93;

6.9.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREçO REGISTMDO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV
e XVl, da Lei No. 8.666/93.

6.10. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.
8.666/93.
6.11. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será
juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
6.12. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Caucaia/CE ou em jornal de
circulação local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da
última publicaçäo.
6.13. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá näo ser aceita
pelo Município de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades
previstas nesta ata de registro de preços.
6.13.1.Näo poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de
compra já emitida.
6.14. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,
relativas ao fornecimento do item.
6.15. Caso o Município de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de
registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

7. CONDTçöES cERAIS

7.l.As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
säo as que se encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação
de origem.
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:
7.2.1. todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRONICO que lhe deu origem
e seus anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas.
7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operaçäo financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNlCfplO.
7.2.4. O(S) órgäo(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.o 8,666/93, alterada e consolidada.
7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
do contrato ou restringir a regularizaçäo e o uso dos bens pela Administração.
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7.2.6. O contratado, durante o período de fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da
Administraçäo.

B. DAS couperÊncns Do óRGÃo cERENcTADoR

8.1.4 Procuradoria Geral do Município-PGM será o órgão Gerenciador deste procedimento via
Sistema de Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como órgão gerenciador, cabendo a este,
a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda
o seguinte:
| - consolidar informaçöes relativas à estimativa individual e total de consL¡mo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalizaçâo;
ll - promover atos necessários à instrução processual para a realizaçäo do procedimento licitatório;
lll - realizar pesquisa de mercado para identificaçäo do valor estimado da licitação e, consolidar os
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgäos e entidades participantes;
lV - confirmar junto aos órgäos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;
Vl - gerenciar a ata de registro de preços;
Vll - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
Vlll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório; e
lX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigaçöes
contratuais, em relação às suas próprias contratações,
S 1o A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.
S 2o O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execuçäo
das atividades previstas nos incisos lll, lV e Vl do caput.

9. DAS COMPETÊNCÁS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

9.1. O órgão participante será responsável por:
| - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alteraçöes, para o
correto cumprimento de suas disposiçöes.
$ 1 o Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigaçöes contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

$ 2 o Caso o órgäo gerenciador aceite a inclusäo de novos itens, o órgão participante demandante
elaborará sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a
pesquisa de mercado
$ 3 o Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o
órgão participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a
variação de custos locais ou regionais.

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÖES

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.
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11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal
que näo tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.2. Os órgäos e entidades que não participarern do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgäo gerenciador da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesäo.
11.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrentes da adesão, desde que não
prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e os órgãos participantes.
11.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo näo poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
11.5. As aquisiçöes ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder,
por órgäo ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.
11.6. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos näo
participantes que aderirem.

I2. DOS ILíC|TOS PENAIS

12.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis,

r3. DAS SANçöES E PENALTDADES

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
13.2. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar no fornecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE e será descredenciado
no Cadastro de Fornecedores do Município de CaucaialCE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicaçäo das seguintes multas e das demais cominaçöes legais:
l. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
13.3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no
endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15o/o (quinze por
cento) sobre o válor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

li¡ñùlÉh
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13.4. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
13.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçäo, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigaçöes definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No.
10.520102, as seguintes penas:
13.5.1. Advertência;
13.5.2. Multa de 1% (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
13.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal- DAM,
13.7. Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
13.8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como DÍvida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.9. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei No.
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.10. A falta de material näo poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprímento das obrigaçöes
estabelecidas nesta ata.

14. DO FORO

14.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da
execução deste lnstrumento, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CAUCAIA/CE de de
Orgão gerenciador:

<NOME DO SECRETÁRIO>
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

O rg ão(s) pa ftici p ante (s) :

<NOME DO SECRETÁRO>
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

Detentora(s):

<NOME DO REPRESENTANTE>
<NOME DA EMPRESA>

<CNPJ>

,t,.,1.. .'.-, .:t.

I Procuradoria-Geral 
",,n /, I \,,,

f *i;J,iffJ :lî,,,,,. ^io*"i iz\
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o valor do pedido, na hipótes" oätàrË
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ANEXO tÀ ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N"

óncÃos penr¡c¡pr¡¡res. RemcÃo e oueur¡clcÃo oos ronrueceoones cotvl
PRECOS REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICíP|O DE
CAUCAIA e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do
PREGÃO ELETRONICO N' 2021.09,ß.0¿.

OI. RAZAO SOCIAL:

,n:' ". \

r Procuradoria-Geral 't' ,..n\i ¿o Èlunicípio .i -'---¿-4'Y '4"

:c-.-Zi,
DEeARTAMENTo oE cEsrÃo oe ucrrndörs ..*..--(---

ttn¡iË ;.tr\ *'È

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
BANCO:
E-MAIL:

FAX:

AGÊNCN:
CPF:

CONTA CORRENTE:

ESPECIFICACÃO DOS PRODUTOS. QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS
FORNECEDORAS
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

Procuradoria-Geral
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CONTRATO NO

PREGÃo elerffir.oe. I s.o2

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, E DO OUTRO A
EMPRESA-PARA O FIM
QUE NELE SE DECLARA.

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o 07.616.16210001-06, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rod CE 090, 1076 - KM 1, ltambé, Caucaia/CE, através da SECRETARIA DE

ffi*,jìïi'fo*iË 5äi1?:"1:l.o:''[?0,::9) 

-' 

aqui

""'o''"''o' n' 
G,,*"ljì::'jt;"b (:ir,.(.1*t"tt 'oo o n 

,

portador (a) do CPF no , apenas denominada de GONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

l.l. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 2021.09.13.02 em
conformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitaçöes Públicas, c/c os termos da Lei
Federal no 10,520, de 1710712002.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

!.], Cglstitui objeto do presente a AQUISIçAO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, tudo conforme
especificaçöes contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALoR, Do REAJUsTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco-
FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R$ _ (J, a ser pago na proporção da entrega dos
produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta.
3.2. O valor do presente Contrato näo será objeto de reajuste, antes de decorrid os 12 (doze) meses
da contrataçäo, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposiçöes editalícias,
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de
*****, COm endefeçO na ************************** CNPJ/MF SOb O no **********************.
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GLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE uGÊNcIA

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até _ de
forma da lei 8,666/93,

do ano firmado, podendo ter a sua duraçäo prorrogada na

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correräo à conta de recursos específicos
consignadoSnoreSpectivoorçamentoMunicipal,inerentesa-:

CLÁUSULA SEXTA. DA oBRIGAçÃo DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal no 8,666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n,o 10.520102, do
Decreto Municipal no 1 .195, de 10 de março de 2021 e da proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padröes estabelecidos pelo
MUNICIPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que
fazem parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condiçäo aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, näo excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.
As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante do
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo das
medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do $ 10 do artigo 65 da Lei no 8.666/93;
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNICf PIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos
que estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento
e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICf PlO, cujas reclamaçöes se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

.,.î.' .' "' .:1 ,
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j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍ PlO, no tocante ao fornecimento dos
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisaçäo de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros considerados necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalaçöes, a fim de verificar as
condiçöes para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informaçöes, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou näo com o fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua
razäo social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorizaçäo de
fornecimento.
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e

exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às
supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6'3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados,
a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
6.4.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais designados na ordem de compra emitida pelo
Setor competente da SEGRETARIA DE no âmbito do municíp o de CaucaialCE

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

9.!J.Ot produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da
ORDEM DE COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que
comprove o seu recebimento.

GLÁUSULA SÉTIMA . DAS sANçöEs

7.lr Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigagões
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complemeniem, seräo aplicadal, Lem
qrgjgíz_o das sançöes previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiveia Carta proposta,
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no
Cadastro da Prefeitura de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação
das seguintes multas e das demais cominações legais:

| - multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
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d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

ll - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de tS% lquinze por
cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll - multa morató_ria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compraisolicitação, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçõês definidás neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, nao abrangidas nos subitens
anteriores, seräo aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei n; g.OO6/9g, alterada
e consolidada, e na Lei n.o 10.SZO|0Z, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1%.(um por cento) até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição
ou do valor global do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhído ao Tesouro Municipal no prazo de S (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipat-
DAM.

7 '3'1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

7 '3'2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execuçäo fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
n,o 8,666/93, alterada e consolidada e no instrumeñto conüocatório.
1.5. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e näo eximirá o
fornecedor beneficiário da Ata das penalidadLs a que está sujeit" peto não cumprimento das
obrigações estabelecidas neste lnstrumento

CLÁUSULA OITAVA . DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em leie no Edital.
8.2' Além da aplicação-.das multas já previstas, o presente contrato Íicarárescindido de pleno direito,
indepenCente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condiçöesóu nås hipóteses previstas
na Legislaçäo, na forma dos artigos 77 e7g da Lei 9.666/93.
8:3. O procedimento de resbisäo observará os ditames previstos nos artigos 7g e g0 da Lei de
Licitações,

cLÁusuLA NoNA - DAS DtSpOStçöes rlruR¡s

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade
gom as obrigações por ele assumidas, todas as condições de hãOititaçao e quaii¡cação äxigidas na
licitaçäo.
9.2. O.prgs.gntg.contrato tem seus termos e sua execuçäo vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória,

Página 54 de 56



PREFEITURA T¡E

r 1" ,-':'

^' Jnj
_.¿

Procuradoria-Geral
do l,lunicípio

DEPARTAMENTo oE c¡srÃo o¡ uc

üF
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de tazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada,
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9:5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularizaçäo e o uso dos serviçoð pela Administiação.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo dað responsabilidades contratuais e
l_eqaig, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraçäo.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9'8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçöes e indenizaiões.
9.10. A gestäo e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despeia competente óu a quem
ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento
e consonância ao que dispöe o art. 58, inciso lll, c/c arl.67 da Lei Federal n" 8.666/g3.

CLÁUSULA DÉGIMA . Do FoRo

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21de junho de
1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de
Caucaia, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

Caucaia-CE,_de

Secretário(a) de EMPRESA:
CONTRATANTE s(a)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

.'t,, 't

de

1.

2.

CPF no

CPF no
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Este documento é parte integrante do CONTRATO No. , celebrada entre oMunicípiodeCaucaia/CEeãempresa f ,cujospreços estäo a seguir especificados por item.

ANEXO I DO CONTRATO NO

No DESCRlçÃO QTDE UNIDADE V. UNT.
VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL R$
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